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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 2ª
REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE CONTRATO SRRF02 Nº 20/2024 - UASG 170217. Nº PROCESSO:
10280.723074/2024-58

Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 90014/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DA RFB NA 2A RF. Contratado: 37.570.724/0001-80 - ALESSANDRA AMARAL
RANGEL DE OLIVEIRA. Objeto: aquisição de água mineral natural, sem gás, acondicionada
em embalagem retornável, garrafão com capacidade de 20 litros, mediante troca de
vasilhame (só liquido). Entrega na cidade de Capanema. Fundamento Legal: Lei
14.133/2021. Vigência: 19/06/2024 a 18/06/2025. Valor Total do Contrato: R$ 1.200,00.
Data de Assinatura: 19/06/2024.

EXTRATO DE CONTRATO SRRF02 Nº 21/2024 - UASG 170217. Nº PROCESSO:
10280.723074/2024-58

Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 90014/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DA RFB NA 2A RF. Contratado: 04.830.803/0001-24 - E. DA ROCHA GAMA & CIA
LTDA. Objeto: aquisição de água mineral natural, sem gás, acondicionada em embalagem
retornável, garrafão com capacidade de 20 litros, mediante troca de vasilhame (só liquido).
Entrega na cidade de Marabá PA. Fundamento Legal: Lei 14.133/2021. Vigência:
13/06/2024 a 12/06/2025. Valor Total do Contrato: R$ 4.360,00. Data de Assinatura:
13/06/2024.

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 14/2024 - UASG 170217

Nº Processo: 10280.736875/2023-01. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RFB
NA 2A RF. Contratado: 15.277.274/0001-08 - INOVACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA .
Objeto: Rescisão do contrato srrf02 nº 14/2024, em razão de descumprimento de
cláusulas
contratuais por inexecução do contrato pela contratada e em razão das condições
financeiras
em caixa da empresa para a realização dos pagamentos aos terceirizados, bem como as
condições de execução contratual, que não se mostraram factíveis à empresa contratada..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Data de Rescisão:
24/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 3ª
REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO LUÍS
AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS

AVISO DE PENALIDADE

O Chefe da Seção de Programação e Logística da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
São Luís/MA, no uso de suas atribuições e em vista do que consta nos autos do processo
nº 13075.015200/2024-11, resolve:

Tornar público que foi aplicada à Apil Segurança e Vigilância Ltda - CNPJ nº:
37.512.687/0001-54, com fundamento na Cláusula Décima do Contrato SRRF03 n° 20/2022
e os itens 13, 16 e 23 do Termo de Referência - Anexo I do Edital nº 20/2022 e o que
preconiza o Artigo 87 da Lei n° 8.666/1993, a sanção de MULTA, no percentual de no
percentual de 10,0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado do Contrato SRRF03 nº
20/2022, perfazendo o montante de R$ 21.364,72 (vinte e um mil e trezentos e sessenta
e quatro reais e setenta e dois centavos), conforme previsto no item 23.2.ii.(2) do Termo
de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 13/2022 e no Inciso II do Artigo 87
da Lei 8.666/93, em razão da inexecução parcial de obrigação assumida, e SUSPENSÃO DE
LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de 1 (um)
ano, conforme previsto no Item 23.2.iii do Termo de Referência - Anexo I do Edital de
Pregão Eletrônico 13/2022 e no Inciso III do Artigo 87 da Lei 8.666/93, em razão da
inexecução parcial de obrigação assumida (por analogia, a Seção de Programação e
Logística utilizou o inciso III do art. 4º da Instrução Normativa SA/SG-PR Nº 1, de 23 de
novembro de 2020, para a dosimetria dessa penalidade).

Publique-se.

JORGE LINCON SILVEIRA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 5ª
REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE
SANTANA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1. NATUREZA: Termo Aditivo nº 001/2024 relativo ao Acordo de Cooperação Técnica nº
003/2019, que entre si celebram a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, CNPJ nº 00.394.460/0058-87, representada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Feira de Santana (DRF/FSA), CNPJ nº 00.394.460/0093-60, e a Sessa
Sociedade de Educação Superior do Semi-Árido Ltda Faculdade Dom Pedro II Afya, CNPJ nº
09.652.671/0001-01.
2. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto estabelecer a inclusão, no Acordo de
Cooperação Técnica firmado para fins de implementação do Núcleo de Apoio Contábil e
Fiscal (NAF), do compromisso de ambos os partícipes observarem a legislação que trata de
proteção de dados pessoais.
3. DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2024.
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: Este Termo Aditivo entra em vigor na data de publicação de seu
Extrato no Diário Oficial da União.
5. SIGNATÁRIOS: Assinaram o Termo Aditivo, pela DRF/FEIRA DE SANTANA-BA, Gustavo
Breitenbach Delegado; pela Sessa Sociedade de Educação Superior do Semi-Árido Ltda
Faculdade Dom Pedro II Afya, Francisco Fernandes Carvalho Neto procurador.
6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Lei nº 13.709, de 14
de agosto 2018 e Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 8ª
REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 6/2024

1. PROCESSO: 13032.757989/2024-87 2. NATUREZA: Acordo de Cooperação Técnica. 3.
OBJETO: Acordo que entre si celebram a União, por intermédio da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí/SP e o Munícipio de Pinhalzinho/SP, para fins de
instalação do Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil (RFB) - PAV. 4. PRAZO DE VIGÊNCIA: Cinco anos a partir da data de
assinatura.

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

EDITAL STN Nº 4, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
RESULTADO DO 29º PRÊMIO TESOURO NACIONAL - 2024

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024, resolve:

Divulgar, em ordem alfabética, por categoria, o resultado definitivo, após
fase de recursos, do 29º Prêmio Tesouro Nacional 2024 instituído por meio Portaria
STN nº 723, de 03 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 06 de
maio de 2024, Seção 1, p. 86.

i) CATEGORIA: SOLUÇÕES EM GESTÃO FISCAL
Nome: Flávio Martins Sodré da Mota
Inscrição: 14
Cidade/UF: Recife/Pernambuco
Entidade Governamental em que a Solução foi aplicada: Secretaria da

Fazenda de Pernambuco
Título da Solução: Trilhas Fiscais e Sociais do Estado de Pernambuco
Representante: Joyce Lustosa Belga
Coautor(es): Pedro Otavio Lima Gazzola
Inscrição: 16
Cidade/UF: Brasília/DF
Entidade Governamental em que a Solução foi aplicada: Controladoria Geral

da União (CGU)
Título da Solução: Robô Alice: uma solução inovadora em gestão fiscal para

compras públicas
Nome: Ricardo Neves
Inscrição: 7
Cidade/UF: São Paulo/SP
Entidade Governamental em que a Solução foi aplicada: Secretaria de

Fazenda do Município de São Paulo
Título da Solução: Revisão de Dados Cadastrais de Área Construída com

Base em Nuvem de Pontos do Perfilamento LASER/LiDAR
ii) CATEGORIA ARTIGOS EM FINANÇAS PÚBLICAS
Representante: Gil dos Santos Navarro
Coautor(es): Aloisio Pessoa de Araujo e Thiago Sevilhano Martinez
Inscrição: 65
Cidade/UF: São Paulo/SP
Título do Artigo: Reforma dos Impostos Indiretos no Brasil: dinâmica de

firmas, informalidade e o Simples Nacional.
Nome: Glauber de Castro Barbosa
Inscrição: 32
Cidade/UF: Brasília/DF
Título do Artigo: Transferências especiais: "PIX" para quem?
Nome: Wederson Xavier de Oliveira
Inscrição: 43
Cidade/UF: Goiânia/GO
Título do Artigo: Regras fiscais para entes subnacionais: uma análise da

eficácia da regra de gastos do RRF utilizando o Método de Controle Sintético.
iii) CATEGORIA AVALIAÇÕES EM POLÍTICAS PÚBLICAS
Representante: Caroline da Costa Nascimento de Deus
Coautor(es): Maria Micheliana da Costa Silva
Inscrição: 56
Cidade/UF: Viçosa/MG
Título do Artigo: Sinergia entre a Atuação de Nutricionistas e Compras da

Agricultura Familiar: impactos do PNAE sobre desempenho escolar e estado nutricional
infantil.

Nome: Diego Ribas Smaniotto
Inscrição: 02
Cidade/UF: Guarapuava/PR
Título do Artigo: O Efeito dos Programas de Transferência de Renda

Incondicional na Educação: caso da renda básica de cidadania de Maricá.
Representante: Guilherme Irffi
Coautor(es): Edward Martins Costa, Pedro Alexandre Santos Veloso, Erivelton

de Souza Nunes, Diego Rafael Fonseca Carneiro e Maria Analice dos Santos
Sampaio.

Inscrição: 38
Cidade/UF: Fortaleza/CE
Título do Artigo: Avaliação de Impacto do Financiamento do FDNE na

Construção de Parques Eólicos e seus efeitos no Mercado de Trabalho e Indicadores
Econômicos dos Municípios na área de atuação da Sudene.

As classificações entre os premiados, nas respectivas categorias, serão
divulgadas na cerimônia de resultado do 29° Prêmio Tesouro Nacional, a realizar-se de
forma presencial, em Brasília/DF, no dia 04 de Dezembro de 2024.

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA
Secretário do Tesouro Nacional

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2024 - UASG 173030

Nº Processo: 19957.010448/2024-46.
Pregão Nº 90008/2024. Contratante: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS.
Contratado: 29.237.694/0001-67 - W.A TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: Prestação de
serviços de recepcionistas para a CVM em São Paulo. Fundamento Legal: LEI
14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 13/11/2024 a 12/11/2025. Valor Total: R$
138.999,96. Data de Assinatura: 11/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 173030

Número do Contrato: 32/2021.
Nº Processo: 19957.006339/2021-81.
Inexigibilidade. Nº 14/2021. Contratante: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS.
Contratado: 62.652.961/0001-38 - AGENCIA ESTADO S.A. Objeto: Contratação de 34
licenças de acesso ao conteúdo AE Broadcast. Vigência: 08/01/2025 a 07/01/2026.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 865.772,52. Data de Assinatura: 11/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2024).

5. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2024.
6. SIGNATÁRIOS: Frederico José Chagas Pessoa de Mello - CPF nº xxx.607.804-xx -
Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP e Paulo Rogério Pereira - CPF nº
xxx.784.658-xx - Prefeito de Pinhalzinho/SP.


